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DECRETO
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DECRETO N. 023, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

“Dispõe sobre o lançamento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana do exercício de 
2019, e dá outras providências.”

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito 
Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º, 7º, 9º, 11, 13, 
14, 20, 24, 25 e 31 todos da Lei n. 047 de 10 de dezembro de 
1991,
CONSIDERANDO ainda que a omissão por não realização 
do lançamento e cobrança do IPTU configuraria renúncia de re-
ceita, 

DECRETA

Art. 1º. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bana - IPTU relativo ao exercício financeiro de 2019 será lança-
do através de Edital nos prazos estabelecidos neste Decreto.

Art. 2°. O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU referente ao exercício de 2019 pode-
rá ser realizado em parcela única ou em até 03 (três) parcelas 
mensais e sucessivas.
Parágrafo único. Os vencimentos para pagamento do imposto 
de que trata o presente Decreto, nos termos do art. 24 da Lei n. 
047/1991 são:
I- parcela única até o dia 10 de outubro de 2019;
II- primeira parcela até o dia 10 de outubro de 2019;
III- segunda parcela até o dia 10 de novembro de 2019;
IV- terceira parcela até o dia 10 de dezembro de 2019;
§ 1º. A opção para o pagamento é realizado através do reco-
lhimento da guia até 10 (dez) de outubro de 2019, não sendo 
concedido o desconto, para o pagamento da mesma após seu 
vencimento.

Art. 3°. Fica concedido o desconto de vinte por cento (20%) 
para o recolhimento realizado em parcela única até o dia 10 de 
outubro de 2019, conforme preceitua o do parágrafo único do art. 
24 da Lei n. 047 de 1991.

Art. 4°. Nenhuma parcela poderá ser paga sem a prévia quita-
ção da antecedente, conforme preceitua o art. 26 da Lei n. 047 
de 1991.

Art. 5°. O recolhimento será procedido através de Documento 
de Arrecadação Municipal, pela rede bancária indicada em refe-
rido documento.
§1º. O Documento de Arrecadação Municipal – DAM será emiti-
do com a parcela única e primeira parcela e:
I- Em se tratando de imóveis edificados o Documento de Arreca-
dação Municipal -DAM será enviado para o endereço do contri-
buinte ou do imóvel que conste no Cadastro Imobiliário;
II- Em se tratando de imóveis territoriais sem edificação o Docu-

mento de Arrecadação Municipal -DAM será retirada no Depar-
tamento de Tributos, Central de Atendimento ao Contribuinte lo-
calizada à Rua Arlinda Lopes Dias, 550, Centro, Vicentina – MS.
§ 2º. Os contribuintes que não receberem o Documento de Arre-
cadação Municipal referente ao IPTU do seu imóvel até o dia 20 
de setembro de 2019 deverão retirá-lo no Departamento de Tri-
butos, Central de Atendimento ao Contribuinte localizada à Rua 
Arlinda Lopes Dias, 550, Centro, Vicentina – MS.

Art. 6º. O contribuinte que não concordar com o valor do lan-
çamento do IPTU, poderá impugná-lo, requerendo a revisão do 
valor até o dia 30 de setembro de 2019.
§ 1º O pedido de revisão, devidamente fundamentado e instruído 
com a documentação comprobatória das alegações, deverá ser 
protocolizado Central de Atendimento ao Contribuinte localizada 
à Rua Arlinda Lopes Dias, 550, Centro, Vicentina – MS.
§ 2º Se o pedido de revisão, protocolizado dentro do prazo pre-
visto no caput deste artigo, for parcial ou integralmente proce-
dente, será concedido prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ci-
ência do contribuinte à decisão, para pagamento da Cota Única 
com o desconto previsto neste Decreto sem juros e sem multa.
§ 3º Se o pedido de revisão for considerado improcedente, será 
concedido prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência do contri-
buinte à decisão, para pagamento sem desconto e sem acrésci-
mo de juros e multa.
§ 4º O pedido de revisão protocolizado fora do prazo previsto no 
caput deste artigo não será objeto de análise, mas a autorida-
de competente poderá rever o lançamento, de ofício, com base 
nas informações prestadas pelo contribuinte, sem prejuízo dos 
acréscimos legais.
§ 5º No caso previsto no § 4º deste artigo, se a autoridade com-
petente mantiver o lançamento, será exigido o pagamento do 
imposto, sem desconto e com a incidência de juros e multa mo-
ratórios, nos termos do da Lei 047 de 1991. 

Art. 7º. A concessão das isenções previstas no artigo 13 da 
Lei nº 047/1991, deverá ser requerida até o dia 30 de setembro 
de 2019.
Parágrafo único. Se o pedido de isenção for indeferido, será con-
cedido prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência do contribuinte 
à decisão, para pagamento sem desconto e sem a incidência de 
juros e multa.

Art. 8º. Para fins de lançamento do Imposto sobre a Proprieda-
de Predial e Territorial Urbana do exercício de 2019 será utilizado 
o valor venal do imóvel, constantes do Boletim de Informações 
Cadastrais.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2019

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
022/2019

		
O Município de Vicentina/MS, através do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, 
modalidade Pregão Presencial nº. 022/2019, que visa a contra-
tação de empresa especializada na organização de eventos, que 
oferecem serviço de buffet e correlatos, realizada no dia 21 de 
agosto de 2019, às 09:00 horas, sagrando-se vencedora a em-
presa Gabriel Marangão Grigorio ME, com o valor total de R$ 
69.800,00 (sessenta e nove mil e oitocentos reais).

Vicentina, MS, 21 de agosto de 2019.

GRACIELE CRISTINA PIVETTA
Pregoeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em espe-
cial ao constante no inciso XXII do artigo 4º, da Lei (Federal) nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores,
				  
RESOLVE:

HOMOLOGAR a adjudicação proferida pela Pregoeira e Equi-
pe de Apoio à proposta apresentada pela empresa GABRIEL 
MARANGÃO GRIGÓRIO ME, com sede na Rua Hanay 
Yasunaka, nº. 1171, em Vicentina, MS, inscrita no CNPJ sob nº. 
28.028.489/0001-29, no valor total de R$ 69.800,00 (sessenta e 
nove mil e oitocentos reais), bem assim a toda a documentação 
do Processo Licitatório de Pregão Presencial nº. 022/2019.
				  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-

TINA/MS, em 26 de agosto de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2019
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

023/2019

O Município de Vicentina/MS, através da Pregoeira e Equipe de 
Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, 
modalidade Pregão Presencial nº. 023/2019, que visa a locação 
de equipamentos necessários para eventos artísticos, culturais, 
esportivos e recreativos, realizada no dia 26 de agosto de 2019, 
às 09:00 horas, sagrando-se vencedora a empresa MARCO 

ANTONIO VIEIRA ME, com o valor total de R$ 181.480,00 
(cento e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais).

Vicentina, MS, 26 de agosto de 2019.

GRACIELE CRISTINA PIVETTA
Pregoeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em espe-
cial ao constante no inciso XXII do artigo 4º, da Lei (Federal) nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores,
				  
RESOLVE:

HOMOLOGAR a adjudicação proferida pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio à proposta apresentada pela empresa MAR-
CO ANTONIO VIEIRA ME, com sede na Rua Presidente 
Dutra, nº. 1883, Centro, em Fátima do Sul, MS, inscrita no CNPJ 
sob nº. 00.818.993/0001-03, no valor total de R$ 181.480,00 
(cento e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais), bem as-
sim a toda a documentação do Processo Licitatório de Pregão 
Presencial nº. 023/2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 28 de agosto de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2019
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

024/2019
		
O Município de Vicentina/MS, através da Pregoeira e Equipe de 
Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, 
modalidade Pregão Presencial nº. 024/2019, que visa a aquisi-
ção de fraldas descartáveis geriátricas, realizada no dia 26 de 
agosto de 2019, às 14:00 horas, sagrando-se vencedora a em-
presa GUARIÃ COMÉRCIO DE REPRESENTAÇÃO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI ME, com o 
valor total de R$ 50.982,00 (cinquenta mil, novecentos e oitenta 
e dois reais).

Vicentina, MS, 26 de agosto de 2019

GRACIELE CRISTINA PIVETTA
Pregoeira
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em espe-
cial ao constante no inciso XXII do artigo 4º, da Lei (Federal) nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores,
				  
RESOLVE:

HOMOLOGAR a adjudicação proferida pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio à proposta apresentada pela empresa GUA-
RIÃ COMÉRCIO DE REPRESENTAÇÃO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES EIRELI ME, foi vencedora 
com o valor de R$ 50.982,00 (cinquenta mil, novecentos e oiten-
ta e dois reais), bem assim a toda a documentação do Processo 
Licitatório de Pregão Presencial nº. 024/2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 28 de agosto de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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